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AULAS SEMANAIS: 04  

  

01. Tipos de realização imperfeita: atos preparatórios, consumação e tentativa. 

Desistência voluntária, arrependimento eficaz, arrependimento posterior e crime 

impossível.  

02. Antijuridicidade: conceito e relação com tipicidade. Causas de justificação. Erro e 

excesso nas causas de justificação.  

03. Culpabilidade: imputabilidade, consciência da ilicitude, exigibilidade da conduta. 

Erro de proibição x erro de tipo.   

04. Concurso de pessoas  

05. Teoria da pena: fundamento constitucional e finalidades   

06. As medidas de segurança e sua discussão no contexto democrático   

07. Espécies de pena: Pena privativa de liberdade; penas restritivas de direito; multa    

08. Cominação e aplicação da pena (art. 59, CP, circunstâncias judiciais, agravantes e 

atenuantes, causas de aumento e de diminuição)     

09.  Concurso de crimes  

10. Efeitos da condenação e reabilitação  

11. Extinção da punibilidade – causas: perdão judicial; prescrição; decadência; 

perempção  

  

  

   

  As aulas expositivas serão desenvolvidas de forma dinâmica, envolvendo a 

participação dos alunos, a partir da discussão de casos expostos. Além da discussão em 

cada aula, serão indicadas atividades e leituras complementares referentes a cada um 

dos pontos constantes no programa da disciplina, a critério da docente responsável.  

  

  

ATIVIDADES DE SEMINÁRIO 

 

   Com o objetivo de aprofundar os conhecimentos obtidos ao longo do curso, as 

aulas expositivas serão complementadas por atividades obrigatórias de seminário, 
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envolvendo a discussão de temas atuais. Tais atividades são obrigatórias e serão 

desenvolvidas sob a coordenação da professora e de monitores do Departamento de 

Direito Penal. Além das discussões em sala, fazem parte dos seminários as leituras 

respectivas indicadas, as quais integram a matéria exigível nas avaliações escritas. Os 

seminários realizados serão objeto de avaliação pelos monitores.   

  

   

AVALIAÇÕES 

  

   Os alunos serão submetidos a duas avaliações escritas, nas quais deverão 

responder uma questão dissertativa, bem como solucionar um caso prático, aplicando os 

institutos jurídicos aprendidos durante o curso.   

  

 A avaliação final da disciplina consistirá na média obtida a partir das provas 

escritas realizadas e da avaliação dos seminários.  
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